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________________________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Certifico que ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de XXXXXXX, às _______ horas do dia ____/_____/____. 

  

__________________, ______ de _________ de 2019.  

____________________________ 

Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  

EDITAL Nº XX/2019 

  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº XX/2019 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE XXXXXXX, publica a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº XX/2019, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

XXXXXX, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº XXXX/XXXX, Resolução nº XX/2019 e 

Edital nº XX/2019, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste 

edital, devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situada na Rua ______________, nº _____, no 

horário de _________ às _________ horas. 

  

__________________, ______ de _________ de 2019.  

____________________________ 

XXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

Verificar se a Lei Municipal local exige tal requisito. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:435497FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019 

 

PROCESSO Nº15030001/2019 

  

Aos dezessete dias de abril de dois mil e dezenove (2019), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, à Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – CEP: 59.700-000, por seus representantes 

legais, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 3.931, de 2001, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº. 021/2019, do processo nº 15030001/2019. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, 

datada de 15/04/2019, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para aquisição futura, de acordo com o Edital e seus anexos, que 

passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no 

certame. 

- DO OBJETO 

contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades administrativas 

pertencentes à Prefeitura Municipal de Apodi-RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I(Termo de Referencia). 

2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO. 

Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

assim constam: 

ROSILDETE LOPES MARINHO-ME, CNPJ: 06.039.254/0001-08 

  

Item Material/Serviço 
Unid. 

Medida 
Marca Qtde. 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 

3514 - Açúcar refinado amorfo de primeira qualidade  Obtido de cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce, com teor de sacarose 

mínimo de 99%P/P e umidade máxima de 0,3%P/P, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais. 

Embalado em sacos plásticos íntegros hermeticamente fechados contendo 01 kg, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

KG PRIMAVERA 19.390 2,30 44.597,00 
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apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data da entrega na unidade requisitante. 

5 

3516 - Amido de milho, produto amiláceo extraído do milho fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos, não 

podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade 

máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem de 200g. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

PCT KIMIMO 1.438 2,90 4.170,20 

8 
2534 - AVEIA EM FLOCOS AVEIA EM FLOCOS, PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA E 

CLASSIFICAÇÃO, FLOCOS FINOS, LIVRE DE MOFO E BAIXA UMIDADE, EMBALAGEM DE 500 G, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
CX YOKI 3.289 4,88 16.050,32 

9 
3520 - Biscoito CREAM CRACKER 400g Biscoito tipo cream cracker, crocante, inteiro, ingredientes básicos: farinha de trigo, gordura vegetal 

hidrogenada, água e sal. Rótulo com informação nutricional, validade, lote. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
PCT ESTRELA 9.465 2,58 24.419,70 

12 
2538 - CALDO DE CARNE 240g Caldo desidratado de carne, Caixa com 240 g, em perfeito estado de conservação e dentro do prazo de validade descrito 

na embalagem. 
CX ARISCO 594 3,79 2.251,26 

13 
2539 - CALDO DE GALINHA 240g Caldo desidratado de galinha, Caixa com 240 g, em perfeito estado de conservação e dentro do prazo de validade 

descrito na embalagem. 
CX ARISCO 554 3,79 2.099,66 

17 
3527 - Farinha de Mandioca 1 Kg Torrada, seca, fina, tipo 1, em embalagem polietileno atóxico, resistente, termossoldado e/ou em filem de poliéster 

metalizado com polietileno. 
KG FEIRA NOVA 1.036 3,23 3.346,28 

29 5179 - LOURO 100G EM PÓ, PESO 100G PCT 
LIRIO DOS 

VALES 
736 2,74 2.016,64 

31 9074 - Maionese tradicional Embalagem com 500g UND ARISCO 1.144 4,95 5.662,80 

38 

3537 - SAL REFINADO Pct/ com 01 KG INGREDIENTES: CLORETO DE SÓDIO, IODATO DE POTÁSSIO. ANTIUMECTANTES: 

FERROCIANETO DE SÓDIO E ALUMÍNIO SILICATO DE SÓDIO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 

FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM 

PCT PUREZA 1.186 0,65 770,90 

43 3536 - Pimenta-do-reino 500g preta, moída, de 1ª qualidade. Validade mínima de 120 dias da data da entrega do produto. PCT 
LIRIO DOS 

VALES 
1.322 6,75 8.923,50 

46 5961 - BISCOITO TIPO AMANTEIGADO 400G 1ª QUALIDADE EM PACOTE DE 400G PCT VITARELA 1.059 3,20 3.388,80 

Total 117.697,06 

  

RUTH ATACAREJO EIRELLI – EPP, CNPJ: 29.143.973/0001-61 

  

Item Material/Serviço 
Unid. 

Medida 
Marca Qtde. 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

2 
3060 - CAFÉ EMBALGEM C/ 250G Torrado e moído (pó), de 1ª qualidade, Apresentando o selo de pureza ABIC - Associação Brasileira de Indústria 

de Café, contendo características de aspecto, cor, odor, e sabor próprios, conforme o que estabelece a portaria MS/SVS/ Nº 377, de 26/04/1999. 
PCT BANGU 7.606 4,19 31.869,14 

4 
3515 - Achocolatado em Pó INSTANTÂNEO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS . EMBALAGEM INTEGRA DE 400 G APROXIMADAMENTE. 

PRODUTO COM COR, AROMA E SABOR CARACTERISTICO. 
PCT MARATA 6.712 3,38 22.686,56 

6 

3517 - ARROZ BRANCO Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, com no mínimo 90% de grãos inteiros, medindo aproximadamente 6 mm após o 

polimento; validade mínima de 12 meses; embalagem primária saco polietileno atóxico, resistente, termosoldado. Data de fabricação e validade 

visíveis. 

KG ANAMBAI 3.968 2,79 11.070,72 

7 
2533 - ARROZ PARBORIZADO Arroz subgrupo parboilizado, classe longo fino, tipo 1, não sendo necessário lavar para sua preparação. Validade 

mínima de 12 meses; embalagem primária saco polietileno atóxico, resistente, termo soldado. Data de fabricação, validade e lote visíveis 
KG ANAMBAI 8.367 2,78 23.260,26 

10 

3521 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR E COM CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM COM PESO 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, ROTULO DE INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT ESTRELA 9.445 2,78 26.257,10 

11 
3522 - BISCOITO tipo rosquinha diversos sabores (chocolate, baunilha e coco). Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de 

identificação do produto, data da fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
PCT WESTON 9.095 2,79 25.375,05 

14 
2541 - COLORAU 500g Corante natural de urucum, pacote de 100g, de boa qualidade. Validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega do 

produto. 
PCT 

SÃO 

MARCOS 
2.692 2,49 6.703,08 

15 
9070 - Creme de leite - UHT homogeneizado Obtido do desnate de leite de alta qualidade, contendo um ótimo sabor, consistência e cremosidade. 

Embalagem com 200g. Prazo de válidade estabelecido e vigente ao pedido. 
UND ITALAC 2.364 1,99 4.704,36 

19 9071 - Farinha de Mandioca Torrada Farinha de Mandioca Torrada, pacote com 500g PCT 
BELO 

GRÃO 
1.140 1,99 2.268,60 

20 

3526 - Farinha de trigo, Tipo 1, com fermento - 1kg Especial com fermento, tipo 1, pacote de 1 kg, em embalagem polietileno atóxico, resistente, 

termossoldado e/ou em filem de poliéster metalizado com polietileno, com prazo de validade, identificação, data de fabricação. . Validade mínima de 

04 meses a partir da entrega. 

KG FINNA 800 2,95 2.360,00 

22 
2548 - FEIJÃO MACASSA embalagem de 01 Kg, em saco plástico resistente, inviolado, livre de insetos, microorganismos ou outras impurezas que 

venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana. Validade mínima de 180 dias da data de entrega do produto. 
KG 

BELO 

GRÃO 
2.742 3,80 10.419,60 

23 
3530 - Feijão Preto embalagem de 01 Kg, em saco plástico resistente, inviolado, livre de insetos, microorganismos ou outras impurezas que venham a 

comprometer o armazenamento e a saúde humana. Validade mínima de 180 dias da data de entrega do produto 
KG 

BELO 

GRÃO 
2.379 4,90 11.657,10 

25 9075 - Ketchup tradicional embalagem com 380g UND FORTELLI 1.068 3,95 4.218,60 

30 5180 - MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE Á BASE DE FARINHA, SEM OVOS, EMBALAGENS DE 500 G PCT GOSTOSO 20.433 1,59 32.488,47 

32 
2561 - MARGARINA 500g Margarina cremosa com sal produto no mínimo 65% de lípidios. A embalagem deve conter o registro no ministério da 

saude , o local de origem do produto , peso data de embalagem e vencimento. 
UND 

PURO 

SABOR 
1.931 3,16 6.101,96 

35 

3534 - ÓLEO DE SOJA 900ml O PRODUTO APRESENTA-SE COMO UM ÓLEO DE COR LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO COM 

ODOR E SABOR SUAVE CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 

PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. FRASCO DE 900 ML 

GARRAFA SOYA 2.168 3,90 8.455,20 

39 
3539 - Tempero completo líquido (garrafa com 500ml), composto de sal, alho, pimenta do reino, cebola, salsa, pimenta vermelha, cebolinha. Frasco de 

plástico, inviolado e livre de impurezas. 
GARRAFA 

FOLHA 

VERDE 
2.799 1,47 4.114,53 

40 9073 - Tempero para Carnes (Sabores Sortidos) embalagem com 60g PCT MAGGI 1.518 2,95 4.478,10 

41 

3540 - Vinagre de Álcool Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias 

agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem 

plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências. e sem adição de açúcares. De acordo com a rdc n°276/2005. Embalagem 500ml . 

GARRAFA 
FOLHA 

VERDE 
917 1,47 1.347,99 

42 

5959 - BISCOITO DOCE SORTIDOS 400G ingredientes: amido de milho, açúcar, ovos, leite em pó, margarina e sal. contém bicarbonaTo de amônia. 

não poderá conter nenhum ingrediente que contenha glúten. na embalagem deverá conter as seguintes informa- ções: indicação do fabricante, 

ingredientes, data de validade e peso. Embalagem com 400G 

PCT ESTRELA 4.750 2,79 13.252,50 

Total 253.088,92 

  

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA – ME, CNPJ: 16.676.833/0001-07 

  

Item Material/Serviço 
Unid. 

Medida 
Marca Qtde. 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

3 
3061 - CHÁ EM CAIXINHA C/ 10G CONTENDO 10 SAQUINHOS, SABORES: ERVA SIDREIRA, ERVA DOCE, CAMOMILA E BOLDO. COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA ROTULAGEM 
CX MARATA 10.098 2,68 27.062,64 

16 9076 - Dueto - Ervilha e Milho 200g Com o sabor do campo. Milho, Ervilha, Dueto, Seleta, Feijão Carioca e Feijão Preto. UND BONARE 1.684 1,82 3.064,88 

18 9072 - FARINHA DE MANDIOCA AMARELA FINA 1KG UND FORTELLI 1.032 3,39 3.498,48 

21 
3531 - Feijão carioquinha embalagem de 01 Kg, em saco plástico resistente, inviolado, livre de insetos, microorganismos ou outras impurezas que 

venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana. Validade mínima de 180 dias da data de entrega do produto. 
KG 

BELO 

GRÃO 
2.475 5,98 14.800,50 

24 
2550 - Flocos de milho produto enriquecido com ferro e ácido fólico, 100% natural, Pacote com 500 g, inviolado, livre de insetos, microorganismos ou 

outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 
PCT CLARAMIL 21.114 0,96 20.269,44 

26 
5176 - LEITE DE COCO 500ML Produto obtido de leite de coco pasteurizado e homogeneizado podendo conter conservantes, acidulantes eou 

espessante, garrafa com indentificação do produto, data de fabricação e validade, embalagem 500ml. 
GARRAFA PILÃO 1.078 3,99 4.301,22 

28 
9948 - LEITE ZERO LACTOSE, 380g, LATA, CONTEÚDO DE ALTA QUALIDADE E VALOR NUTRICIONAL, TEXTURA DO PÓ DE 

QUALIDADE, FACILITA A DIGESTÃO. 
UND NINHO 2.600 17,90 46.540,00 

33 
2554 - MILHO PARA MUNGUZA 500g Milho, para preparo de mucunzá ,seco , processado, em grãos crus,inteiros,com aspectos ,cor,cheiro e sabor 

próprio , livre de fertilizantes ,sujidades , parasitas ,larvas e detritos animais ou vegetais . peso de 500g 
PCT 

DONA 

CLARA 
2.974 2,18 6.483,32 
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34 9243 - Milho Verde Lata 200g Milho verde e salmoura (água e sal). NÃO CONTÉM GLÚTEN. Lata BONARE 890 1,74 1.548,60 

37 

3700 - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 400g granulada , de cor clara , obtida porprocessamento tecnólogico adequado, a partir de farinha de 

soja desengordurada, proteina isolada de soja e proteina concentrada de soja,isenta de sujidades ,deve apresentar unidade máxima de 8% e proteina em 

base seca minima de 50%. Embalagem com indentificação do produto, peso de 400g 

PCT SUPRASOY 2.938 3,30 9.695,40 

44 

5420 - Adoçante liquido 100ml edulcorante artificial aspartame (ácido aspártico e aminoácido fenilalanina); deve conter em sua embalagem, a 

advertência, em destaque e em negrito: "contém fenilalanina". sorbitol, água, edulcorantes artificiais aspartame e acessulfame-k, acidulante ácido 

cítrico, espessante carboximetilcelulose e conservadores metilparabeno e benzoato de sódio. embalagem com 100 ml.- Validade mínima de 3 meses 

após a entrega. 

UND ASSUGRIN 444 2,98 1.323,12 

45 5962 - BISCOITO INTEGRAL TIPO CREAM CRAKER, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM EM PACOTE DE 400G. PCT ESTRELA 792 3,52 2.787,84 

Total 141.375,44 

  

A C DE LIMA E SILVA – ME, CNPJ: 25.451.715/0001-91 

  

Item Material/Serviço 
Unid. 

Medida 
Marca Qtde. 

Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

27 
3550 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 200g COM CONTEÚDO E MATÉRIA GORDA > OU = A 26 %. PACOTE DE 200g, ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS. INSTANTÂNEO. 
PCT BETANIA 20.512 4,16 85.329,92 

Total 85.329,92 

  

3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal 

para registro de preço. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material 

objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 

pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 

Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias 

úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, estará 

caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 

4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá 

ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 

inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 

FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 

FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos produtos deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do 

Edital. 

6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega do material só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do material. Os materiais deverão ser entregues acompanhados 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 

7. - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e comprovação da regularidade para com 

os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 

8. - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 

8.1 Fornece o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência e seu anexo; 

8.2 Entregar os materiais/produtos/equipamentos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Entrega; 

8.3 Entregar os materiais/produtos/equipamentos em suas embalagens originais, não podendo em hipótese alguma materiais diversos virem 

acondicionados em uma mesma embalagem/caixa; 

8.4 Substituir os materiais/produtos/equipamentos não aceitos pelo CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo de garantia, venham a 

apresentar defeitos de fabricação ou se mostrar impróprios para uso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da ciência da rejeição; 

8.5 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, nos 

termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93; 

8.6 Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 

diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos; 

8.7 Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos 

produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis; 

8.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 

8.9 A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no Termo de Referência ou termo de referência 

consolidado ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as previstas no Decreto 

Estadual nº 5.965 de 30/12/2010: 

9. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS (sub item 3.1 e 3.2 do Edital) PARTICIPANTES, além das obrigações resultantes da 

observância da Lei Federal n.º 8.666/93: 

9.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deste Instrumento; 

9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.3 Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 

9.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

9.6 Emitir comprovante de recebimento provisório dos materiais/produtos/equipamentos se for o caso; 

9.7 Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório; 

9.8 Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 

entrega total, fiel e correta dos materiais ou de parte da entrega a que se referirem; 
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9.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/equipamentos que forem entregues fora da especificação mínima descrita no Termo de 

Referência. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 

11 - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do 

Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital. 

12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do 

Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do 

CONTRATANTE, desde que: 

a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 

b) O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 

c) A ata esteja vigente; 

d) Haja fornecedores registrados; 

e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique 

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da 

Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou 

contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem 

justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado. 

14 - DA PUBLICIDADE 

O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN/RN, conforme o disposto no art. 61, 

parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 021/2019, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar 

no certame supra citado. 

Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011 e Lei 8.666/93. 

  

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 

Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do Município/FEMURN-RN, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

O Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 021/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de 

transcrição. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do 

Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 

  

Apodi RN, 17 de abril de 2019. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito 

Pela Contratante 

  

ISIANY ALINY DE MEDEIROS NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

Pela Contratante 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 

Secretária Municipal de Saúde 

Pela Contratante 

  

ROSILDETE LOPES MARINHO-ME,  

CNPJ: 06.039.254/0001-08. 

Rep. Legal: 722.849.864-04 

  

Ruth Atacarejo EIRELLI – EPP, 

CNPJ: 29.143.973/0001-61. 

Rep. Legal: 

ADRIANO CARVALHO ALVES,  

CPF: 089.018.634-05. 
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Esperança Supermercado LTDA – ME, 

CNPJ: 16.676.833/0001-07. 

FRANCISCO GYLIARD DE OLIVEIRA,  

CPF: 050.045.234-28. 

  

A C De Lima E Silva – ME, 

CNPJ: 25.451.715/0001-91 

Rep. Legal: 

AUGUSTO CÉSAR DE LIMA E SILVA,  

CPF: 877.260.684-34. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:5927140C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2018 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 

08.546.103/0001-63, com sede na Rua Hermenegildo nº 126 – Centro – Baraúna/RN, CEP: 59.695-000, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal a Sra. LÚCIA MARIA FERNANDES DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade de n° 204.106 

ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 096.424.804-25, residente na Rua PO Velame 5 SN, Zona Rural, Baraúna/RN, doravante denominada 

GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de outro lado a empresa IMPÉRIO COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES EIRELLI - ME, CNPJ/MF nº 22.289.432/0001-05 , situada na Av. Jeronimo Rosado, 96 – C, Centro, CEP: 59.695-000 

com sede na cidade de Baraúna/RN, neste ato representada pelo Sr. WALTEMBERG FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, gerente de 

negócios, portador da cédula de identidade nº 1649630-SSP/RN inscrito no CPF/MF nº 008.486.754-01, residente e domiciliado na Av. Alberto 

Maranhão, 666, bairro Bom Jardim, CEP: 59.600-000, Mossoró/RN doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM 

REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2018, com integral observância da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços para contratação de Pessoa Jurídica 

visando ao eventual fornecimento de Gás Liquefeito De Petróleo – GLP 13kg e 45kg destinados a atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Baraúna/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 

supracitado. 

  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Baraúna, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ORDEM DE COMPRA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 03(três) dias úteis a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de 

Compra que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação expressa será 

considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 

c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de compra, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referentes às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os produtos 


